
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1768074 - CE (2018/0244199-2)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : SÃO BENEDITO AUTO-VIA LTDA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO CLETO GOMES E OUTRO(S) - CE005864 

RAFAEL FREIRE DE ARRUDA  - CE014403 
AGRAVADO  : MARIA WILANIR OLIVEIRA GUEDES 
ADVOGADO : JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA  - CE021292 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE 
ONEROSO DE PASSAGEIROS. EXCLUDENTES DA OBRIGAÇÃO 
REPARATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATO CULPOSO DE 
TERCEIRO. FORTUITO INTERNO. RESPONSABILIDADE DO 
TRANSPORTADOR. CONFIGURAÇÃO.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. A responsabilidade do transportador em relação aos passageiros é contratual 
e objetiva, somente podendo ser elidida por fortuito externo, força maior, fato 
exclusivo da vítima ou por fato doloso e exclusivo de terceiro - quando este 
não guardar conexão com a atividade de transporte. Precedentes.
3. Agravo interno não provido.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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